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PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 759/CMSR/2015 
 

 
 
“ALTERA A LEI 111/83, QUE DISPÕE SOBRE O 
REGIME JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

O povo de Santana do Riacho, através de seus legítimos representantes, aprova e eu, 

André Ferreira Torres, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo cargo, em especial o Artigo 95, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei:  

 

ART. 1º - Passa a Art. 137, da Lei 111/83, de 07 de abril de 1983, a ter a seguinte 

redação:  

 

Art. 137 - O pagamento de diária, que pode ser feito antecipadamente, 
destina-se a indenizar o funcionário por despesas com deslocamento, 
alimentação e pousada, devendo ocorrer por dia de afastamento e pelo 
valor e condições fixados no Decreto Executivo. 

 
Parágrafo único: Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 137. 

 
 
ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ART. 3º – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santana do Riacho, 24 de novembro de 2015.  

 

 
 
 

 

Ver. Wagner de Andrade Marinho 

Presidente da Câmara 


